
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTANHA 
Estado do Espírito Santo 

Lei n° 989, de 11 de dezembro de 2018. 

RATIFICA DELIBERAÇÃO DA ASSEMBLEIA 
GERAL CIM NORTEIES QUE AUTORIZA O 
INGRESSO DE NOVOS MUNICÍPIOS 
CONSORCIADOS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica ratificado o ingresso do município de São Gabriel da Palha - Lei 

Municipal de n° 2. 76312018 no Consórcio Público da Região Norte do Espírito 

Santo - CIM NORTEIES, com isenção do pagamento da cota de ingresso, 

conforme deliberações unânimes da Assembleia Geral do Consórcio Público da 

Região NortelES - CIM NORTEIES ocorridas em 0410512018 e 2110812018, 

elevando a abrangência de atuação do CIM NORTEIES ao município de São 

Gabriel da Palha, inclusive no tocante aos direitos, deveres e obrigações 

constantes no Contrato de Consórcio Público. 

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

MontanhalES, 11 de dezembro de 2018. 
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